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Autor:P.refeitura 
P.rojeto de lei nº 68/82 
Processo n2 107/82 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

La Nll 2,83) 
Oe l:l de setanbro de 1 9R2 

Autoriza o ~ecutivo a permutar 
• A 

terreno • da outrus providend.es, 

C rREF'EITo 00 ~illicfPIO DE AAARAOUflf'lA, Est:ldo de Seo 
F'eulo, no exercício de suas etribui.çÕII! legell.e, a de acordo c:am o quu decre 

teu a c&uara ~;s.iclpal, 011 eeseão ordin.:Íriu de 06 de setaoiJro uc• 1 9Cl21 PrE 
muluu a seo~tdrilu lPi :-

Artigo 1D - F:ioe. o Executivo, 1111 ~e do Uunic!pio 1 

ea.~tcriztlldo a permutar e área de terra deecrita no 1tlillll I, por outra ele pl'l)oo 
priedade de LUIZ ANTONIO PJILHA, descr:l.te no iten II, desta Lei,-

I - ÂPEA OC TERRA OC PfiCFF1IEDAOE 00 MIJIIIC!PIO DE APAAAQUAAA 

oESCfliCÃO 00 P EIÚME Tffi :-. Inici~~P-ee no ponto O (zero), lcoalizlldo no olinh,e 
mmto pl·edl.aJ. do rua Ceara, di visa cam o lotEI Wa di!Í segue no sentido E, 
med1ndo 25,00 111etroa, atá atingir o· ponto Ol (uo), local1zado na diviaa de 
propriedade roo: o lotv 327; ela! danete a dire1ta seguindo no sentido a, 111e 

dinc!o 12,00 metros, at~ atingir o ponto 02 (cb1a) 1 loOIIlizlldo no alinnaa& 
to predial da avenida ru.ü T • Montal.ro e divisa do lote 334; da{ def'llrte a 
dl.roite seguindo no euntido VI, medindo 25,00 metros, aql atin[J:I.r o ponto 03 
( tres ), localiza:io na intersecção dos e.linhii1KJ'Itoa pred1aiG da rua ceará I 
com a avenida ilaul Tobias L'ontal.ro; diiiÍ defleta a dl.retta sEJgUinclo no santl 
do N, mlldiOIXI 12,00 metros, até atingir o ponto O (&ero), in!cio daeta ~ 
cr:l.ç iio p erf azl:ll'ldo una érea total de 3JD • 00 •et::ro. q1.141drlld0s; aeel'rilcl2- 4Sa 
TE da ,'\ssaswri s da Planej1111mto, 

DJNFAONTAÇ1lC3 l-

FACE$ :- O • l - Lote 3Z? ,; propriedade de Bualy dll A, CllnatgO a CJ!! 
troa. 

l - 2 - Lote 334 - propriect.fe de Olon!aio Scm8'1a&tta, 
2 - 3- Avanl.da Raul Tobiu Mont.l.ro 

• 3 - o - rua CG.r-11 

II - ÁfiEA DE TCRI1A DE PRJPRIEOAOE DE h\.aZ AN!WIO PNU\ 

DESCRIC~ 00 PERfME.Tf(J :- Ird.cia-se no ponto O {zero), localil:acb no lllinh.! 
manto predial da rua Abílio da Silva QJerra; dÁ eeg~.~a no sentldD N, medln
do 2,15 metl':ls0 até atingir o ponto 01 (un}, loceli.r.slo na int~io dos 
elinhanentos prediais da rua Ab!lio da Silva Q.atra aam a avenida P11,,:,oa.:, Ao 
W;igues GnlJI!ldi; da! deflete a dirll1ta, segu:l.ndO no sentido E, mecsincto 7 
52,1l0 metros, até atingir o ponto 02 (dois), looftUndo na interaocçio dOit 
alinhanootas prediais da ~da P6J, João A:ldriguc.- ~aldi com a Av, Fl'tl!l 
cisoo Vaz Filho; da! denote 11 dirld.ta aaguincto no sa'ltldo S\'1, rnsdl.nclo .. !11 
metros, atá atingir o ponte 03 (tres), localizedo no elinhQl!81to predial da 



P R E F E I T U R A O O M U N I C I P I O O E A R A R A Q U A R A : - 15f@l.02 

avaüda Francisco Vaz. Filho: daÍ denete a dirai.ta aeguS.ndo no sentido NW • 
medindo 26,60 metros, até atingir o ponto O (z~) 1 inCcl.o desta daacriçãc, 
~erfazendo una área total de 284,00 metnla quadrados;. Daaa'lho 2 - 648 TE de 
Aaseeaar.l.a de Planejama'lto, 

CONFRJNTACf5ES :-
FACES :- O - 1 - rua AbÍlio da Silva Guerra - -1 - 2 - avenida Pe. Joao lbdr.l.gues tnpaldi 

2 - 3 - avrida F'rencieco Vaz Filho 
3 - o - ImÓVIIl da propriedade do ll.lnlmpio. 

Artigo 2G - HlsV8'1dO difm•JO• ~tre os valores dOe 
imtSvms, o PlmiiUtonte, cujo imÓvel tiver valor intar.lar so do outro, pa;•á 
e diferença. 

Artigo 30 - M deepesaa COID a.tDCecur,;ic deata Lld.,one - . -rsreo a verba prqlria do Oft)..,to vigante. 

Artigo 41 - Eata Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
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PREFEITURA DO MU\JCÍPIO DE ARAAAúUAftA, oos 13 (treze) d se c ro de 1 962 
(mil novecmtos e oit€11ta e dois).-

ClR, 
-Pref 

~O.A DE SN~TI 
liunicip,,l-

DA, WEEJJIS DIAS f.'!ICIOAA 

-OI.retor da Adninic;tração-

Registrada às tls, nQs, 065 e 066 do livro competEnte nG 10,-
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